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reger-se pela norma fixada no Regulamento baixado pela Reso-
lução CoPGr 6052/2012.

Com base nos pareceres favoráveis da Câmara Curricular 
e Câmara de Avaliação, o Conselho de Pós-Graduação, em 
Sessão realizada a 28-3-2012, por 36 votos favoráveis, aprovou 
o funcionamento do Programa de Pós-Graduação e área de 
concentração “Atividade Física e Lazer”, no curso de Mestrado, 
da Escola de Artes, Ciências e Humanidades, o qual deverá reger-
se pela norma fixada no Regulamento baixado pela Resolução 
CoPGr 6020/2011.

 SUPERINTENDÊNCIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 Extrato de Contrato
PROCESSO Nº 2012.1.59.84.0
CONTRATO Nº 008/2012 – CTI
INEXIGIBILIDADE Nº001/2012-CTI
CONTRATANTE: Universidade de São Paulo, através da 

Superintendência de Tecnologia da Informação.
CONTRATADA: Opencadd Advanced Technology Comércio 

e Serviços Ltda.
CNPJ: 60.455-193/0001-05
OBJETO: Fornecimento de Licença de Software
VALOR TOTAL: R$ 167.719,50
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 

12.126.1043.5313
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 33903912
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 29/03/12.

 EDITORA DA USP

 Despacho do Reitor, de 28-3-2012
Ratificando o ato declaratório de inexigibilidade de lici-

tação, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma. Unidade 
interessada: Editora da USP. Contratado: Mario Miguel González. 
Processo nº 2012.1.151.91.6.

 Extrato de Contrato de Direitos para Edição
Contratante: Editora da USP. Contratado: Paulo Leonel 

Libardi. Contrato de edição da obra: "Dinâmica da Água no 
Solo". Vigência: 5 anos a partir da data da assinatura. Data da 
assinatura: 30-3-2012. Processo nº. 2012.1.124.91.9.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Despacho do Diretor, de 30-3-2012
Processo nº 2012.1.160.86.9 – Aquisição de Cadeira Girató-

ria Ergométrica – Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
29/2011 - Interessado: Escola de Artes Ciências e Humanidades 
– EACH/USP, CNPJ n° 63.025.530/0062-26. Assunto: Aplicação 
de multa por atraso na entrega de Cadeira Giratória Ergomé-
trica. Não houve recurso da empresa AURUS COMERCIAL E 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 50.870.575/0001-33. Mantida a 
multa no valor de R$ 277,96, por descumprimento de prazo de 
entrega previsto no edital, no Contrato n° 29/2011, e anexos. Em 
cumprimento ao artigo 4° da Portaria GR n° 3161/99. A impor-
tância relativa à multa deverá ser descontada do pagamento 
devido à contratada, conforme Documento Auxiliar de Nota 
Fiscal Eletrônica n° 22871, de 15/03/2012.

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

 Extratos de Convênios
Processo: 2012.1.76.39.6
Convenente: PLAZA ACADEMIA LTDA.
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham freqüentando, efetivamente, os Cursos 
de Educação Física ou Esporte.

Período de vigência: 26/03/2012 a 26/03/2017
Data da assinatura: 26/03/2012
Processo: 2012.1.229.39.7
Convenente: ASSOCIAÇÃO ESPORTE SOLIDÁRIO - AESFUN
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham freqüentando, efetivamente, os Cursos 
de Educação Física ou Esporte.

Período de vigência: 26/03/2012 a 26/03/2017
Data da assinatura: 26/03/2012
Processo: 2012.1.147.39.0
Convenente: MOVIMENTO DE EXPANSÃO SOCIAL CATÓ-

LICA MESC
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na USP e que venham freqüentando, efetivamente, os Cursos 
de Educação Física ou Esporte.

Período de vigência: 26/03/2012 a 26/03/2017
Data da assinatura: 26/03/2012

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA 
E ESPORTE DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Convênio
Processo nº 2011.1.75.90.9. Convênio que entre si celebram 

a Universidade de São Paulo, CNPJ 63.025.530/0001-04, com 
interveniência da Escola de Educação Física e Esporte de Ribei-
rão Preto, CNPJ 63.025.530/0103-39, e Botafogo Futebol Clube, 
CNPJ 55.985.733/0001-14. Objeto: Conceder estágio a alunos 
regularmente matriculados na USP, e que venham frequentando, 
efetivamente, o curso de Bacharelado em Educação Física e 
Esporte, conforme será estabelecido em termos de compromisso 
de estágio. Vigência: O presente Convênio vigorará por 5 anos, a 
partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 27-3-2012.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Comunicado
Secretaria de Pós-Graduação.
Abertura de inscrições para ingresso no Programa de 

Pós-Graduação em Farmácia – Área de Análises Clínicas da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas (FCF) da Universidade de 
São Paulo (USP) para o segundo semestre de 2012, nos cursos de 
Mestrado, Doutorado Direto e Doutorado com título de Mestre.

1. DA INSCRIÇÃO
1.1 Período das inscrições: de 02 de maio a 25 de maio 

de 2012
1.2 Horário das inscrições: das 14:00 às 17:00 horas
1.3 Local das inscrições: Serviço de Pós-Graduação (SPG) 

da FCF/USP (Avenida Professor Lineu Prestes, 580, bloco 13 A, 
Conjunto das Químicas, Cidade Universitária, São Paulo, São 
Paulo, CEP 05508-000)

1.4 Inscrição pelo correio: a documentação deverá ser enca-
minhada para o local de inscrição. A ficha de inscrição poderá ser 
impressa a partir da página oficial da FCF/USP na internet (www.
fcf.usp.br/ensino/pos) ou solicitada por e-mail (pgfarma@usp.br) 
ou retirada por terceiros no local da inscrição. Para o caso de ins-
crição pelo correio, o interessado deverá anexar cheque cruzado 
nominal à Faculdade de Ciências Farmacêuticas, no valor da taxa 
de inscrição. No envelope, além do endereçamento, deverá cons-
tar a informação “INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO – CPG/

11, - Travessia Aérea 13, - Travessia Aérea 14, - Travessia Aérea 
15, - Travessia Aérea 16, - Travessia Aérea 17, - Travessia Aérea 
21, - Travessia Aérea 22, - Travessia Aérea 23, - Travessia Aérea 
25, - Travessia Aérea 27 - Rio Paraibuna, - Travessia Aérea 
28 - Rio Paraibuna, - Travessia Aérea 29, - Travessia Aérea 32, 
- Travessia Aérea 33 - afluente do Córrego da Estiva, - Travessia 
Aérea 34, - Travessia Aérea 35, - Travessia Aérea 36, - Travessia 
Aérea 37, - Travessia Aérea 38, - Travessia Aérea 39, Travessia 
aérea 40 - afluente do Córrego do Lageado, - Travessia Aérea 
41, - Travessia Aérea 42, - Travessia Aérea 43, - Travessia Aérea 
44, - Travessia Aérea 46 - afluente do Córrego da Pedra Bran-
ca, - Travessia Aérea 47, - Travessia Aérea 48, - Travessia Aérea 
49, - Travessia Aérea 50, - Travessia Aérea 51, - Travessia Aérea 
52, - Travessia Aérea 53, - Travessia Aérea 54, - Travessia Aérea 
55, - Travessia Aérea 57 ...

Leia-se: ...- Travessia Intermediária 01, - Travessia Interme-
diária 02, - Travessia Intermediária 03, - Travessia Intermediária 
04, - Travessia Intermediária 05, - Travessia Intermediária 06, 
- Travessia Intermediária 07, - Travessia Intermediária 08, - Tra-
vessia Intermediária 09, - Travessia Intermediária 10, - Travessia 
Intermediária 11, - Travessia Intermediária 13, - Travessia Inter-
mediária 14, - Travessia Intermediária 15, - Travessia Intermediá-
ria 16, - Travessia Intermediária 17, - Travessia Intermediária 21, 
- Travessia Intermediária 22, - Travessia Intermediária 23, - Tra-
vessia Intermediária 25, - Travessia Intermediária 27 - afluente 
do Rio Paraibuna, - Travessia Intermediária 28 - afluente do Rio 
Paraibuna, - Travessia Intermediária 29, - Travessia Intermediária 
32, - Travessia Intermediária 33 - Córrego da Estiva, - Travessia 
Intermediária 34, - Travessia Intermediária 35, - Travessia 
Intermediária 36, - Travessia Intermediária 37, - Travessia Inter-
mediária 38, - Travessia Intermediária 39, Travessia aérea 40 
- Córrego do Lageado, - Travessia Intermediária 41, - Travessia 
Intermediária 42, - Travessia Intermediária 43, - Travessia Inter-
mediária 44, - Travessia Intermediária 46 - Córrego da Pedra 
Branca, - Travessia Intermediária 47, - Travessia Intermediária 
48, - Travessia Intermediária 49, - Travessia Intermediária 50, 
- Travessia Intermediária 51, - Travessia Intermediária 52, - Tra-
vessia Intermediária 53, - Travessia Intermediária 54, - Travessia 
Intermediária 55, - Travessia Intermediária 57 ...

Do D.O. de 28-2-2012
Autos 9807495 - Implantação de Empreendimentos de 

17/02/2012
Onde se lê:...Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, s/

nº...Diretoraia da Bacia do Pardo Grande...Vazão 3,20 m3/h...
Leia-se:...Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, Km 

81...Diretoraia da Bacia do Médio Tietê...Vazão 8,00 m3/h...
 Retificação do D.O. de 29-3-2012
Implantação de Empreendimento
Autos: 9706146 - Interessado: CICILIATI & GIAMOMELLI 

ENGENHARIA TOPOGRAFIA E REPRESENTAÇÕES LTDA
Onde se lê: com a finalidade de solução alternativa tipo 1; 

leia-se: com a finalidade de solução alternativa tipo II

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-5562, de 30-3-2012

Dispõe sobre gratificação por trabalho de ava-
liação de candidatos à progressão de nível na 
carreira docente

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o 
artigo 8º, § 1º, da Resolução nº 5927/2011, alterada pela Reso-
lução nº 5934/2011, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º – Fica criada a gratificação por trabalho de avalia-
ção de candidatos à progressão de nível na carreira docente, nos 
termos do art. 135, II, da Lei 10.261, de 28.10.1968.

Parágrafo único – O valor da gratificação de que trata este 
artigo será de R$ 200,00, por candidato avaliado.

Artigo 2º - O dirigente de cada Unidade/Órgão poderá 
autorizar o pagamento de honorários a avaliadores “ad hoc” 
sem vínculo com a Universidade de São Paulo, em razão de 
trabalho de avaliação de candidatos, nos mesmos termos do 
artigo 1º desta Portaria.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. (Prot. USP 2012.5.62.1.5).

Portaria do Reitor, de 30-3-2012
Designando, nos termos dos incisos a seguir relacionados 

do artigo 1º da Portaria GR-3751-2007, os seguintes membros 
para comporem a Comissão de Heranças Vacantes:

Inciso I - Prof. Dr. FRANCISCO DE ASSIS LEONE (membro 
docente da CLR); Inciso II - Prof. Dr. SIGISMUNDO BIALOSKORSKI 
NETO (membro docente da COP); e Inciso III - Prof. Dr. ANTONIO 
MARCOS DE AGUIRRA MASSOLA (docente da EP/USP), em 
recondução; designando, ainda, nos termos do § 1º do artigo 1º 
da citada Portaria, os Profs. Drs. ANTONIO MARCOS DE AGUIRRA 
MASSOLA e SIGISMUNDO BIALOSKORSKI NETO como Presiden-
te e Vice-Presidente, respectivamente, da Comissão de Heranças 
Vacantes. Proc. USP 86.1.10826.1.4.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE 
CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA
 Portaria da Pró-Reitora, de 26-3-2012
Designando, nos termos dos incisos I, II, III, IV, V, VI, X, 

XI, XII, XIII, XIV, do artigo 8º da Resolução CoCEx 5971/11, os 
membros a seguir relacionados para comporem a Coordenação 
Executiva do Programa USP-Legal: nos termos do inciso I - Prof. 
Dr. Carlos Eduardo Negrão; nos termos do inciso II - Prof. Dr. 
Sérgio Muniz Oliva Filho; nos termos do inciso III - Profa. Dra. 
Renata Pontin de Mattos Fortes; nos termos do inciso IV - Prof. 
Dr. Marcelo Candido da Silva; nos termos do inciso V - Prof. Dr. 
Cristiano Roque Antunes Barreira; nos termos do inciso VI - Profa. 
Dra. Denise Tadacchi Fantoni; nos termos do inciso X - Marina 
Silva Rahal Castelano, Marino Pereira Benetti, Nilson Antonio 
Montanha, Prof. Dr. Roosevelt da Silva Bastos, Sônia Maria 
Mendes Fiore, e Tânia Bartholo Andreotti; nos termos do inciso 
XI - Profa. Dra. Neusa Maria Franzoi; nos termos do inciso XII - 
Profa. Dra. Linamara Rizzo; nos termos do inciso XIII - Profa. Dra. 
Lúcia Vilela Leite Filgueiras; nos termos do inciso XIV - Daniela 
Messias Florencio; esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. Processo 82.1.40273.1.0. (Portaria PRCEU 35/12).

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Comunicado
O Pró-Reitor de Pós-Graduação comunica as seguintes 

manifestações do Conselho:
Com base nos pareceres favoráveis da Câmara Curricular e 

Câmara de Avaliação, o Conselho de Pós-Graduação, em Sessão 
realizada a 28-3-2012, por 36 votos favoráveis aprovou a exten-
são para doutorado a extensão do Programa de Pós-Graduação 
em Controladoria e Contabilidade, da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, o qual deverá 

Paraíba e Litoral Norte, e do Parecer Técnico contido nos autos 
DAEE nº 9603788, em 17/6/2011, autorizo a DISPENSA DE 
OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s),na Rodovia dos Tropeiros, 
Km 306, Bairro Vargem Grande, no município de BANANAL, para 
fins de dessedentação de animais, conforme abaixo:

- Barramento - afluente do Ribeirão da Vargem Grande ou 
Rialto - Coord UTM (Km) - N 7.489,14 - E 563,80 - MC 45 - Volu-
me Armazenado 1.290,00 m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. ORLANDO MAR-
QUESI, CPF 162.339.568-20, na Diretoria de Bacia do Baixo 
Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE nº 9705514, 
em 4/8/2010, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA do(s) uso(s)/
interferência(s),na Rua São Paulo, nº 439, Centro, no município 
de NIPOÃ, para fins de atendimento sanitário, conforme abaixo:

Poço Local-001DAEE 072-0111- Aquífero Formação Ada-
mantina - Coord UTM (Km) - N 7.687,05 - E 627,33 - MC 51 
- Vazão 3,50 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 25/11/09;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 30-3-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Turvo Grande, inserto no autos DAEE 9205145, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
passagem,no Loteamento Villa Lobos, no município de SANTA 
FÉ DO SUL, requerida pela MINERAÇÃO GRANDES LAGOS LTDA, 
CNPJ 02.894.169/0001-68, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária - afluetne do Córrego Jacú Quei-
mado ou Macuco (nome local: Córrego da APAE) - Coord UTM 
(Km) - N 7.764,65 - E 508,53 - MC 51.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

À vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9804954, Vol. 
02, ficam aprovados os estudos com interferência em recursos 
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com 
a finalidade passagem de tubulação de água e esgoto,na , 
no município de CAMPINAS, requerida pela SOCIEDADE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA, 
CNPJ 46.119.855/0001-37, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Aérea 01 - Ribeirão das Anhumas/Córrego do 
Mato-Dentro - ETE Anhumas - Parque Imperador - Coord. UTM 
(Km) - N 7.471,95 - E 291,63 - MC 45;

- Travessia Subterrânea 02 - Afluente do Ribeirão das 
Anhumas - ETE Anhumas - Jardim Santa Cândida - Coord. UTM 
(Km) - N 7.472,41 - E 290,10 - MC 45;

- Travessia Subterrânea 03 - Afluente do Ribeirão das Pedras 
- ETE Anhumas - Jardim Santa Cândida - Coord. UTM (Km) - N 
7.472,47 - E 288,61 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 04 - Afluente do Ribeirão das Pedras 
- ETE Anhumas - Jardim Colonial - Coord. UTM (Km) - N 7.472,46 
- E 288,58 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 05 - Afluente do Ribeirão das Pedras 
- ETE Anhumas - Jardim Colonial - Coord. UTM (Km) - N 7.472,48 
- E 288,53 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 06 - Ribeirão das Pedras - ETE 
Anhumas - Jardim Colonial - Coord. UTM (Km) - N 7.472,38 - E 
287,84 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 07 - Córrego da Lagoa - ETE Anhu-
mas - Jardim Campineiro - Coord. UTM (Km) - N 7.471,66 - E 
284,12 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 08 - Ribeirão do Quilombo - ETE 
Anhumas - Jardim Campineiro - Coord. UTM (Km) - N 7.471,51 
- E 282,23 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 09 - Córrego da Boa Vista - ETE 
Anhumas - Jardim Campineiro - Coord. UTM (Km) - N 7.471,53 
- E 281,50 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Comunicado
Autos nº 52.184 - DAEE
O Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, torna 

público que recebeu da Secretária de Meio Ambiente e Sane-
amento de Itaquaquecetuba - SEMMAS, a Licença Ambiental 
Municipal de Instalação e Operação nº 18/2012, para as Obras 
de Revestimento e Proteção das Margens do Ribeirão Três Pon-
tes, no município de Itaquaquecetuba, com validade de 2 anos a 
partir de 26/03/2012 (Processo n° 20.806/2010).

 Parecer Conclusivo SAU n.º 017, de 30-3-2012
Autos n.º: 9704576 – 2º volume
Interessado: PM DOIS CÓRREGOS
Assunto: Convênio
Em atendimento às Instruções n.º 01/08 do Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado, após análise da prestação de contas e da 
aplicação técnica dos recursos transferidos por este Departa-
mento a Prefeitura Municipal de Dois Córregos destinados a 
implantação de galerias de águas pluviais no bairro Bosque do 
Sol, formalizado pelo Termo de Convênio n.º 2009/33/00155.7 de 
30/07/09, no montante de R$ 248.832,71, sendo R$ 199.097,04 
oriundos do Tesouro do Estado e repassados pelo DAEE e R$ 
49.735,67 de contrapartida do Município, embasada no Termo 
de Encerramento nº 2012/33/00054.1 de 23/03/12 (fls. 391/392), 
esta Auditoria emite o presente Parecer Conclusivo favorável ao 
encerramento do convênio.

 Retificações
Do D.O. de 24-11-2011
Autos 9605424 - Implantação de Empreendimento de 

23/11/2011
Onde se lê: ...- Travessia Aérea 01, - Travessia Aérea 02, 

- Travessia Aérea 03, - Travessia Aérea 04, - Travessia Aérea 
05, - Travessia Aérea 06, - Travessia Aérea 07, - Travessia Aérea 
08, - Travessia Aérea 09, - Travessia Aérea 10, - Travessia Aérea 

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7433,16 - Leste 
314,68 - MC 45

Interessado: DEISE APARECIDA RAMA RODRIGUES - CPF: 
075.270.268-80 - Autos 9813700

Local: Residencial Porto Atibaia, Rua dos Gaviões, 140, no 
município de Atibaia

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7444,67 - Leste 
347,71 - MC 45

Interessado: STUMVIEW ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA - cnpj: 06.939.950/0001-62 - Autos 9813723

Local: Estrada Marilu, 825 - Campininha, no município de 
São Roque

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7391,53 - Leste 
279,29 - MC 45

Interessado: EMANUEL SANCHES PEREIRA - CPF: 
281.521.468-70 - Autos 9813816

Local: Travessa Dois, nº 95 - Casa 01 - Parque dos Cafezais 
- Cafezal I, no município de Itupeva

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7436,49 - Leste 
283,88 - MC 45

 Despacho do Superintendente, de 30-3-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
nro 6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, 
da Lei no 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 
e da Portaria D.A.E.E. no 717 de 12/12/96, defiro as seguintes 
Licenças de Perfuração:

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no 
autos DAEE 9706240, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso atendimento sanitário, para viabilizar 
o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Rua Castro Alves, 1036 - Jardim 
dos Ipês, município de Araraquara, requerida por VENTURO 
ANÁLISES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ 13.430.146/0001-19, obser-
vadas as disposições legais e regulamentares que disciplinam 
a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Serra Geral - Coor-
denadas UTM (Km)Norte 7586,13 - Km Leste 790,91 - MC 51 
- Vazão 2,00 m3/h - Periodo 10 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9803734, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso atendi-
mento sanitário e industrial, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, loca-
lizado na Rua Professor Rosa Maria Lemos Guido, 234 - Alto dos 
Laranjais, município de Limeira, requerida por LIMEIRA PLAZA 
HOTEL LTDA - EPP, CNPJ 57.297.293/0001-38, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Itararé - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7499,72 - Km Leste 256,50 - MC 45 - Vazão 2,00 
m3/h - Periodo 18 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9813614, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na 
Alameda Nova Zelandia, s/nº -Parque Santa Marcia, Residencial 
Alphaville,município de Votorantim, requerida por ASSOCIAÇÃO 
ALPHAVILLE NOVA ESPLANADA I,CNPJ 10.802.559/0001-99, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disci-
plinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7392,42 - Km Leste 247,95 - MC 45 - Vazão 
4,00 m3/h - Periodo 14 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9813698, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso atendi-
mento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Rua 
Lindório Rocha, 200 - Ponte Seca, município de Várzea Paulista, 
requerida por PEENING JATEAMENTO E PINTURA LTDA, CNPJ 
06.296.020/0001-38, observadas as disposições legais e regula-
mentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7433,16 - Km Leste 314,68 - MC 45 - Vazão 
1,00 m3/h - Periodo 8, h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9813723, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na 
Estrada Marilu, 825 - Campininha, município de São Roque, 
requerida por STUMVIEW ADMINISTRAÇÃO DE BENS E PAR-
TICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 06.939.950/0001-62, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - Recurso Hídrico Aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7391,53 - Km Leste 279,29 - MC 45 - Vazão 
5,00 m3/h - Periodo 8 h/d

 Despacho do Superintendente, de 30-3-2012
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

Referência:
Autos DAEE n. 9305765
À vista do § único do Artigo 8. do Decreto Estadual 41258 

de 01/11/96, da Portaria DAEE n. 717 de 12/12/96 e em aten-
dimento a solicitação do Departamento Jurídico da Prefeitura 
Municipal de Franca e do usuário.

Fica revogada a Implantação de Empreendimento de 
17/11/2010, que autorizou a MÁRCIO AUGUSTO LIMA RIBEIRO, 
CPF n. 071.773.448-02, localizada na Fazenda São João Batista, 
município de FRANCA, pelo prazo de 03 anos, a interferir nas 
águas do Córrego do Matadouro Velho, Coord. UTM (Km) N 
7.728,57 e E 244,47, MC 45 e Coord. UTM (Km) N 7.728,25 e 
E 244,65, MC 45.

 Despacho do Superintendente, de 30-3-2012
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.E.E. n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 
01/11/96, da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 
25/11/09, do(s) requerimento(s) apresentado(s) pelo Sr. SÉRGIO 
DA CUNHA REIS, CPF 669.550.257-91, na Diretoria de Bacia do 


